
Relação de Bens Gravados com nível 1 e 2 de Proteção 

NP1 e NP2 – FORA DE APC´s. 

 

Nível de Proteção NP1: 

01 – Canteiro central da Avenida Ana Costa defronte à Praça dos 

Expedicionários – “ABRIGO DE BONDES” (Resolução nº SC 01/1999 – 

Estrada de Ferro Sorocabana). 

02 – Praça Nenê Ferreira Martins – “MONUMENTO à XAVIER DA SILVEIRA” 

(Resolução nº SC 01/1999 – Estrada de Ferro Sorocabana). 

03 – Avenida Xavier da Silveira – “EDIFÍCIO ENGº JOSÉ ARMANDO 

PEREIRA” (Resolução nº SC 03/2004 – Sistema Coletor de Esgoto 

Sanitário). 

04 – Escultura “O PORTUÁRIO” (Resolução nº SC 03/2004 – Sistema 

Coletor de Esgoto Sanitário). 

05 – Rua João Guerra nº 251 – “ESCOLA ESTADUAL VISCONDE DE SÃO 

LEOPOLDO” (Resolução nº SC 03/2008 – Gota de Leite). 

06 – Rua Padre Visconti nº 05 – “BASÍLICA DE SANTO ANTONIO DO 

EMBARÉ” (Resolução nº SC 01/2012 – Pinacoteca Benedicto Calixto). 

07 – Canteiro central da Av. Bartolomeu de Gusmão defronte a Basílica do 

Embaré – “MONUMENTO CONTENDO A ESCULTURA DE SANTO ANTÔNIO 

E RESPECTIVA FONTE” (Resolução nº SC 02/2012 – Pinacoteca Benedicto 

Calixto). 

08 – Canteiro central da Av. Bartolomeu de Gusmão próximos à Av. 

Conselheiro Nébias – “ABRIGOS DE BONDES” (Resolução nº SC 02/2012 – 

Pinacoteca Benedicto Calixto). 

09 – Av. Conselheiro Rodrigues Alves nº 120 – “CAPELA da Casa da Criança 

de Santos” (Resolução nº SC 01/2019 – Companhia Docas do Estado de 

São Paulo – CODESP). 

 

Nível de Proteção NP2: 

01 – Área envoltória de bem tombado – Monumento Comemorativo da 

Independência do Brasil em Glorificação aos Irmãos Andradas (“PRAÇA DA 

INDEPENDÊNCIA”) – os imóveis de nºs 01 ao 21 que confrontam com essa 

praça, incluindo os nºs 02 a 28 e os n]s 01 a 11 da Av. Marechal Deodoro; os 

nºs 04,08 e 13 da Marechal Floriano Peixoto; os nºs 530,532,538 e 515 a 525 

da Av. Dona Ana Costa; os nºs 02 a 06 da R. Othon Feliciano; os nºs 20 a 38 e 



os nºs 29 a 41 da R. Goitacazes e os nºs 49 a 63 da R. Doutor Galeão 

Carvalhal (Resolução nº SC 02/1997). 

02 – Avenida Ana Costa nº 285 – “EDUCANDÁRIO ANÁLIA FRANCO” 

(Resolução nº SC 01/1999 – Estrada de Ferro Sorocabana). 

03 – Praça dos Expedicionários nº 10 – sede da “PRODESAN S.A” 

(Resolução nº SC 01/1999 – Estrada de Ferro Sorocabana). 

04 - Avenida Vicente de Carvalho nº 06 – “CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PARQUE 

VERDE MAR” (Comunicado em 20 de dezembro de 2002 conforme 

deliberação na 261ª R.O.). 

05 - Rua João Pessoa nº 520 – “ARMAZÉM ROBERTO” (Resolução nº SC 

03/2004 – Sistema Coletor de Esgoto Sanitário). 

06 - Rua Dr. Aguiar Andrade nº 68 – “ARMAZÉNS GERAIS” (Resolução nº SC 

03/2004 – Sistema Coletor de Esgoto Sanitário). 

07 - Armazéns nº 11 e 12a: Metálico (Resolução nº SC 03/2004 – Sistema 

Coletor de Esgoto Sanitário). 

08 – Subestações dos Armazéns 12 e 12a (Resolução nº SC 03/2004 – 

Sistema Coletor de Esgoto Sanitário). 

09 – Avenida Bartolomeu de Gusmão nº 180 – “EDIFÍCIO ENSEADA” 

(Comunicado em 15 de dezembro de 2004 conforme deliberação na 300º 

R.O.). 

10 – Avenida Washington Luiz nº 570, inclui Avenida Vicente de Carvalho nº 54 

– “PALACETE SÃO PAULO” (Comunicado em 04 de fevereiro de 2005 

conforme deliberação na 40º R.E.). 

11 – Avenida Conselheiro Nébias nºs 124/126 (Comunicado em 01 de março 

de 2005 conforme deliberação na 303º R.O.). 

12 – Avenida São Francisco nºs 339,345 e 351 esquina com a Avenida 

Conselheiro Nébias nº 128 (Comunicado em 01 de março de 2005 conforme 

deliberação na 303º R.O.). 

13 – Avenida Presidente Wilson nº 91 – “CONDOMÍNIO PALACETE OLÍMPIA” 

(Comunicado em 06 de abril de 2005 conforme deliberação na 305º R.O.).  

14 – Avenida Vicente de Carvalho nº 10 – “CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ASTRO” 

(Comunicado em 01 de outubro de 2005 conforme deliberação na 317º 

R.O.). 

15 - Rua Júlio Conceição nº 169 – “CASA DA MADEIRA” (Comunicado em 27 

de outubro de 2005 conforme deliberação na 318º R.O.). 

16 – Avenida Conselheiro Nébias nº 258 – “4º DISTRITO POLICIAL” 

(Resolução nº 02/2007). 



17 - Rua da Constituição nº 551 – ANTIGA FÁBRICA “A LEONEZA” 

(Comunicado em 21 de dezembro de 2002 conforme deliberação na 261º 

R.O. e Resolução nº SC 03/2008 – Gota de Leite). 

18 – Rua Amador Bueno nº 367 esquina com a Avenida Conselheiro Nébias 

(Resolução nº 01/2010). 

19 – Avenida Conselheiro Nébias nº 156 – “CRUZADA DAS SENHORAS 

CATÓLICAS” (Resolução nº 02/2010). 

20 – Avenida Conselheiro Nébias nº 393 – “CENTRO ESPÍRITA ISMÊNIA DE 

JESUS – C.E.I.J” (Resolução nº 03/2010). 

21 – Avenida Conselheiro Nébias nº 397 – “BAZAR BENEFICENTE C.E.I.J.” 

(Resolução nº 04/2010). 

22 – Avenida Conselheiro Nébias nº 399 – “CENTRO ESPÍRITA ISMÊNIA DE 

JESUS – C.E.I.J.” (Resolução nº 05/2010). 

23 - Praça Washington nº 93 – “Casa Paroquial da Igreja Anglicana” 

(Resolução nº SC 01/2015 – Igreja Anglicana de Todos os Santos). 

24 - Rua Sete de Setembro nº 24 esquina com Rua Brás Cubas – “UME 

Avelino da Paz Vieira” (Resolução nº SC 01/2016 – Escola de Ensino 

Profissionalizante Acácio de Paula Leite Sampaio). 

25 – Avenida Conselheiro Nébias nº 584 – ANTIGO “CIRETRAN” (Resolução 

nº 01/2016). 

26 - Av. Conselheiro Rodrigues Alves nº 120 – “EDIFÍCIO-SEDE, CRECHE, 

ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL E PRÉ-ESCOLA DA CASA DA CRIANÇA 

DE SANTOS” (Resolução nº SC 01/2019 – Companhia Docas do Estado de 

São Paulo – CODESP). 
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